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Agenda para discussão

1. Do que falamos ao falar de inteligência artificial?

2. Oportunidades e riscos da inteligência artificial

3. Relevância para as atividades notariais e registrais

4. Inteligência artificial e o Provimento 88/2019
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A inteligência artificial hoje

Aplicações e o estado da arte
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Considerações históricas

Considerações histórico-metodológicas

• O campo da Inteligência Artificial (IA) surgiu com o objetivo 
de replicar a inteligência humana de forma ampla

• Exemplo: Visão Computacional como “projeto de verão”

• Ciclos de entusiasmo e “invernos da IA”

• Com a dificuldade do problema, o foco mudou para a 
realização de tarefas específicas

• Primeiro momento: sistemas especialistas

• Hoje: capacidades humanas ou superiores em algumas tarefas

• Xadrez, Go…

• Identificação de elementos em textos jurídicos
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O que é inteligência artificial?

Delimitação do objeto de discussão

Foco/Critério Como humanos Racionalmente

Pensar Modelos cognitivos Leis do pensamento

Agir Jogo da imitação Agentes inteligentes
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Tabela 1: Objetivos possíveis para a Inteligência Artificial.

Adaptado de Russell & Norvig (2010)

As aplicações que normalmente designamos como inteligência 

artificial compartilham algumas características. 

Definições jurídicas: Brasil (e. g. PL 21/2020), Comissão 

Europeia (2021) — em tramitação



Do que não falaremos

Delimitação do objeto de discussão

Não discutiremos as preocupações de 
longo prazo com a inteligência 
artificial.

Muitas aplicações vendidas como 
inteligência artificial pouco têm de 
inteligente.

Imagem disponibilizada por Vasilisilio sob licença CC-4.0-BY-SA. Karl Gottlieb von Windisch, 1783. Briefe über den Schachspieler 

des Hrn. von Kempelen, nebst drei Kupferstichen die diese 

berühmte Maschine vorstellen. Imagem em domínio público.
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Inteligência artificial como questão jurídica
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A construção de um sistema inteligente

Etapas e questões relevantes

Definição do problema

• Estipulação dos objetivos

• Classificação

• Binária

• Multiclasse

• Regressão

• Proposição das questões a responder

• Objetivo abstrato dá origem a uma decisão 
sobre o que um sistema deve prever

• Esta decisão se reflete na escolha de 
variáveis de saída

• Fatores em jogo

• Limites técnicos e práticos

• Conhecimento disponível

• Efeitos nocivos em potencial

Modelagem do problema

• Escolha do modelo relevante

• Classes de algoritmos para obter valores 
das variáveis de saída escolhidas

• Escolha do modelo adequado dependerá 
do problema a ser resolvido pelo sistema

• Treinamento do modelo escolhido

• Ajuste dos dados ao modelo

• Processo envolve uso de bibliotecas e 
ferramentas já existentes

• Algoritmo, que é um objeto lógico, passa 
para um sistema computacional real

• Novos modos de falha

• Escolha de infraestrutura: e. g., nuvem

• Limitação de recursos afeta treinamento
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Sistemas inteligentes em produção

Desafios na operação de sistema inteligentes

• Pôr um sistema em produção é trazê-lo para o mundo real

• Resultados são utilizados para gerar efeitos concretos

• Modelos precisam ser capazes de rodar em larga escala

• Uso do modelo exige interfaces para os usuários

• Sistemas terão várias interações

• Outros sistemas

• Usuários e stakeholders

• Sistema pode sofrer mudanças

• Correção de erros

• Reaproveitamento de soluções

• Fim de vida útil
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Modos de falha da inteligência artificial

Como as questões juridicamente relevantes surgem?

• Inteligência Artificial pode suscitar várias questões jurídicas

• Construção dos sistemas

• Dados utilizados

• Escolha de modelos

• Emprego dos sistemas construídos

• Distinguir as etapas da construção do sistema é relevante para o 
tratamento legal da IA

• Imputação de responsabilidade

• Medidas técnicas para resguardar direitos
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Dados como insumo de sistemas inteligentes

Como um sistema inteligente usa dados para funcionar

• Para que um sistema inteligente possa ser usado, ele precisará de 
informação a respeito do contexto de uso

• Métodos de coleta de dados

• Qualidade dos dados obtidos

• Representatividade

• Consistência

• Tratamento dos dados

• Imputação de dados faltantes

• Outliers

• Assimetrias 

• Permissão para o uso dos dados
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Dados como produto de sistemas inteligentes

Aplicações e desafios

• O uso de sistemas inteligentes gerará dados a respeito de seu objeto

• Perfis individualizados

• Estatísticas agregadas

• Tomada de decisão automatizada

• Questões salientes

• Generalização dos resultados de treinamento

• Vieses e discriminação algorítmica

• Explicação dos resultados produzidos

• Possibilidade de associação entre dados e pessoas
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Dados pessoais e sistemas inteligentes

Como a construção e uso da IA envolvem dados pessoais

• Muitas das aplicações que discutimos até aqui estão ligadas a 
pessoas naturais

• Determinação de aspectos da personalidade

• Previsão de comportamentos individuais e coletivos

• Decisões que impactam a vida de pessoas

• Definições legais de dados pessoais

• LGPD, art. 5º, I: informação relacionada a pessoa natural identificada 
ou identificável

• GDPR, art. 4(1): idem, definindo “identificável” em termos da 
possibilidade direta ou indireta de associação a um identificador ou a 
um ou mais fatores específicos da identidade física, fisiológica, 
genética, mental, econômica, cultural ou social de pessoa natural.
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Dados pessoais e sistemas inteligentes (2)

Questões salientes

• Distribuição geográfica das operações de tratamento

• Múltiplas normas podem ser relevantes

• Circulação dos dados gerados por sistemas inteligentes

• Muitas vezes IA é usada em contextos de big data

• Dados pessoais de muitas pessoas

• O mito dos dados anônimos: volume pode levar à identificação

• Uso de sistemas inteligentes envolve trabalho humano

• Coleta e tratamento de dados

• Interpretação dos resultados
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Identificação com base em dados
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Decisões automatizadas

Contornos iniciais para discussão

• Automação de decisões pode ser 
vantajosa de um ponto de vista

• Quantitativo: velocidade, custos

• Qualitativo: capacidades, previsibilidade

• Grau de automação de decisões

• Parcial: Human in the loop

• Total: fluxos sem atuação humana

• Human on the loop: casos excepcionais

• Human out of the loop: autonomia

• Human under the loop: restrição da 
autonomia humana
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Exemplos de sistemas

• Sistemas inteligente para 
triagem de currículos para 
uma vaga de emprego

• Sistema automatizado para 
avaliação de crédito e 
conceder ou não um 
empréstimo

• Sistema que indique casos 
julgados por um dado juiz

• Veículo não-tripulado para 
entregas

• Recomendação de produtos



Problemas com as decisões automatizadas

Fontes em potencial de questões jurídicas
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• Questões de sistema

• Problemas de execução

• Problemas de projeto

• Problemas com a finalidade

• Vieses e discriminação algorítmica

• Viés: erro sistemático em favor de 
uma categoria

• Discriminação direta e indireta

• Direta: características protegidas

• Indireta: escolha de proxies

• Termos usados de formas distintas na 
computação e no Direito

• Qual é a fonte destes problemas?

Julia Angwin, Jeff Larson, Surya Mattu and

Lauren Kirchner, “Machine Bias”, 2016.

https://www.propublica.org/article/machine-

bias-risk-assessments-in-criminal-sentencing

about:blank


Intervenção em decisões automatizadas

Lei Geral de Proteção de Dados (BR)

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão
de decisões tomadas unicamente com base em tratamento 
automatizado de dados pessoais que afetem seus 
interesses, incluídas as decisões destinadas a definir o seu 
perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito ou os 
aspectos de sua personalidade. (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, 
informações claras e adequadas a respeito dos critérios e dos 
procedimentos utilizados para a decisão automatizada, 
observados os segredos comercial e industrial. 

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que trata 
o § 1º deste artigo baseado na observância de segredo 
comercial e industrial, a autoridade nacional poderá realizar 
auditoria para verificação de aspectos discriminatórios em 
tratamento automatizado de dados pessoais. 

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Regulamento Geral Prot. Dados (EU)

Artigo 22.º 

1. O titular dos dados tem o direito de não ficar sujeito a 
nenhuma decisão tomada exclusivamente com base no 
tratamento automatizado, incluindo a definição de 
perfis, que produza efeitos na sua esfera jurídica ou 
que o afete significativamente de forma similar.

2. O n.º 1 não se aplica se a decisão:

a) For necessária para a celebração ou a execução de um contrato 
entre o titular dos dados e um responsável pelo tratamento;

b) For autorizada pelo direito da União ou do Estado-Membro a 
que o responsável pelo tratamento estiver sujeito, e na qual 
estejam igualmente previstas medidas adequadas para 
salvaguardar os direitos e liberdades e os legítimos interesses 
do titular dos dados; ou

c) For baseada no consentimento explícito do titular dos dados.

3. Nos casos a que se referem o n.º 2, alíneas a) e c), o 
responsável pelo tratamento aplica medidas adequadas 
para salvaguardar os direitos e liberdades e legítimos 
interesses do titular dos dados, designadamente o direito 
de, pelo menos, obter intervenção humana por parte do 
responsável, manifestar o seu ponto de vista e contestar a 
decisão. [...]
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Regulação de decisões automatizadas

Questões para a efetividade da revisão

• Direito à revisão é resposta individual a lesões ou ameaças

• Exercício deste direito exige informações sobre o que aconteceu e o 
que pode ser feito: explicação

• Uma vez acionado o direito, a revisão precisa surtir efeitos

• Revisão como parte de um sistema de instrumentos protetivos

• Sistemas inteligentes são artefatos complexos

• Complexidade pode tornar opaco a construção e o uso da IA

• Opacidade (Burrell 2016)

• Matemática

• Escala do problema

• Contexto institucional
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Como trazer a IA para a realidade notarial e registral?

• Tratamento de dados

• Pré-condição para a automação

• Cadastros únicos e fontes centralizadas

• Separação informacional de poderes

• Automação simples

• Aplicação mecânica de regras

• Processos replicáveis

• Automação avançada

• Complexidade tecnológica exige coordenação de esforços

• Tarefas como processamento de documentos ou apoio à decisão
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